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teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através 
do presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de 
dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, o senhor Delvani 
Balbino dos Santos, Prefeito municipal de Floresta do Araguaia, 
exercício financeiro de 2006, para, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, recolher a importância de R$ 10.466,84 (dez mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), 
já atualizada monetariamente, julgada em débito, e R$ 6.300,00 
(seis mil e trezentos reais), referente à multa aplicada por infração 
às normas de administração financeira. devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo 
Presidente 

eDital nº 041/12
(PrOCeSSO nº 490022005-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora Maria 
Sebastiana Ferreira da Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através do 
presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de dez 
(10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, a senhora Maria Sebastiana 
Ferreira da Silva, Presidente da Câmara municipal de muaná, exercício 
financeiro de 2005, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher a importância de R$ 1.716,00 (hum mil, 
setecentos e dezesseis reais), referente à multa aplicada por infração 
às normas de administração financeira, devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo 
Presidente 

eDital nº 042/12 
(PrOCeSSO nº 310022003-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Luiz 
Gonzaga de Almeida.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através do 
presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de dez 
(10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, o senhor Luiz Gonzaga 
de Almeida, Presidente da Câmara municipal de Gurupá, exercício 
financeiro de 2003, para, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, a importância de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais), 
referente à multa aplicada por infração às normas de administração 
financeira, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo 
Presidente 

eDital nº 043/12
(PrOCeSSO nº 100022007-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Edivanildo 
xavier Nunes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através 
do presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de 
dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, o senhor Edivanildo 
xavier Nunes, Presidente da Câmara municipal de Aveiro, exercício 
financeiro de 2007, para, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, a importância de R$ 79.563,70 (setenta e nove mil, 
quinhentos e sessenta e três reais e setenta centavos), já atualizada 
monetariamente, julgada em débito, devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente 

eDital nº 044/12
(PrOCeSSO nº 0860022005-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Elias Lima 
Sampaio.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através do 
presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de dez (10) 
dez dias, no Diário Oficial do Estado, o senhor Elias Lima Sampaio, 
Presidente da Câmara Municipal de Viseu, exercício financeiro de 
2005, para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, a 
importância de R$ 15.601,00 (quinze mil, seiscentos e um reais), que 
deverá ser recolhido: 1. Aos cofres municipais: R$ 12.100,00 (doze 
mil e cem reais); 2. Ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e 
Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos municípios – FUmREAP/
TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 3.501 (três mil, quinhentos e um reais), 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo 
Presidente 

eDital nº 045/12
(PrOCeSSO nº 200806116-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Manoel 
Cirelo Barroso.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através do 
presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de dez (10) 
dez dias, no Diário Oficial do Estado, o senhor Manoel Cirelo Barroso, 
Presidente da Câmara municipal de São Francisco do Pará, exercício 
financeiro de 2002/Recurso, para, no prazo de quinze (15) dias após 

a última publicação, recolher a importância de R$ 3.801,65 (três mil, 
oitocentos e um reais e sessenta e cinco centavos), já atualizada 
monetariamente, julgada em débito, devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo -Presidente 

eDital nº 046/12
(PrOCeSSO nº 524812003-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora Rosa 
maria Auxiliadora Nunes Pinheiro.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através 
do presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de 
dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, a senhora Rosa Maria 
Auxiliadora Nunes Pinheiro, Responsável pelo Fundo municipal de 
Saúde de Oeiras do Pará, exercício financeiro de 2003, para, no prazo 
de quinze (15) dias após a última publicação, recolher a importância 
de R$ 230.866,85 (duzentos e trinta mil, oitocentos e e sessenta e 
seis reais e oitenta e cinco centavos), já atualizada monetariamente, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo -Presidente 

eDital nº 047/12
(PrOCeSSO nº 0104232006-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora Luiza 
Cristina Souza Chagas.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através do 
presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de dez 
(10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, a senhora Luiza Cristina 
Souza Chagas, Responsável pelo Fundo municipal de Saúde de Aveiro, 
exercício financeiro de 2006, para, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, recolher a importância de R$ 1.500,00 (hum mil 
e quinhentos reais), ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e 
Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos municípios - FUmREAP/
TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo a comprovação ser feita com a 
remessa a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo 
Presidente 

eDital nº 048/12
(PrOCeSSO nº 1410052005-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Sansão 
Neves Nogueira.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através do 
presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de dez (10) 
dez dias, no Diário Oficial do Estado, o senhor Sansão Neves Nogueira, 
Responsável pelo Fundo de Valorização do magistério/FUNDEF de 
Quatipuru, exercício financeiro de 2005, para, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, a importância de R$ 4.600,00 
(quatro mil e seiscentos reais), já atualizada monetariamente, julgada 
em débito, devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo 
Presidente 

eDital nº 049/12
(PrOCeSSO nº 672702004-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Elias Serur 
Pardauil.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através 
do presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de 
dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, o senhor Elias Serur 
Pardauil, Instituto de Previdência dos Servidores do município de 
Santa Cruz do Arari, exercício financeiro de 2004, para, no prazo de 
quinze (15) dias após a última publicação, recolher a importância de 
R$ 3.893,16 (três mil, oitocentos e noventa e três reais e dezesseis 
centavos), já atualizada monetariamente, julgada em débito, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal do 
competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo 
Presidente 

eDital nº 050/12
(PrOCeSSO nº 1040072003-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora Maria 
Regina Pereira Góes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através do 
presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de dez 
(10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, a senhora Maria Regina 
Pereira Góes, Responsável pelo Fundo municipal de Educação de 
Tailândia, exercício financeiro de 2003, para, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, recolher a importância de R$ 3.001,00 
(três mil e um reais), ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento 
e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos municípios - FUmREAP/
TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo a comprovação ser feita com a 
remessa a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo 
Presidente 

eDital nº 051/12
(PrOCeSSO nº 1342012004-00) 

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Anuar 
Alves Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do Pará, 
cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento Interno e, ao 
teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, Notifica, através 
do presente Edital, que será publicado três (3) vezes no prazo de 
dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, o senhor Anuar Alves 
Silva, Responsável pelo Fundo municipal de Saúde de Canaã dos 
Carajás, exercício financeiro de 2004, para, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, recolher a importância de R$ 600,00 
(seiscentos reais), ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e 
Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos municípios - FUmREAP/
TCM, (Lei nº 7.368/2009), devendo a comprovação ser feita com a 
remessa a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento. 
Belém, 13 de março de 2012
Conselheiro José Carlos Araújo 
Presidente 

Pauta De JulGamentO
númerO De PubliCaçãO: 353214

O Secretário Geral do Tribunal de Contas dos municípios do Estado 
do Pará comunica ao interessado que o Egrégio Plenário desta Corte 
julgará, na sessão a ser realizada no dia 20 de março de 2012, às 9 
horas, em sua sede, o seguinte processo:
01) Processo nº 430022003-00
Responsável : Raimundo Raiol da Costa 
Origem : Câmara municipal de maracanã
Assunto : Prestação de Contas de 2003
Relator : Conselheiro Daniel Lavareda
Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos municípios do Estado do 
Pará, em 14 de março de 2012.
a) Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

PubliCaçãO De atOS
númerO De PubliCaçãO: 353183

aCÓrDãO nº 21.880, De 08/03/2012 
PrOCeSSO nº 201104230-00

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores municipais de marabá
Assunto: Aposentadoria – Portaria nº 013/11
Interessado(a): Antonia Alves Jardim
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade 

aCÓrDãO nº 21.881, De 08/03/2012
PrOCeSSO nº 201107303-00

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores municipais de marabá
Assunto: Aposentadoria – Portaria nº 021/11
Interessado(a): Marilena de Oliveira Cosme
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade 

aCÓrDãO nº 21.882, De 08/03/2012
PrOCeSSO nº 201114326-00

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores municipais de marabá
Assunto: Aposentadoria – Portaria nº 038/11
Interessado(a): Agda Rodrigues dos Santos de Almeida
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade 

aCÓrDãO nº 21.883, De 08/03/2012
PrOCeSSO nº 201107603-00

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores municipais de marabá
Assunto: Aposentadoria – Portaria nº 022/11
Interessado(a): Raimunda de Oliveira Batista
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade 

aCÓrDãO nº 21.884, De 08/03/2012
PrOCeSSO nº 201104019-00

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores municipais de marabá
Assunto: Aposentadoria – Portaria nº 005/11
Interessado(a): Maria Lúcia da Silva Pereira
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade 

aCÓrDãO nº 21.885, De 08/03/2012
PrOCeSSO nº 201102191-00

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores municipais de marabá
Assunto: Aposentadoria – Portaria nº 001/11
Interessado(a): Luiza Sérvula de Araújo Vieira
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade 

aCÓrDãO nº 21.886, De 08/03/2012
PrOCeSSO nº 201104018-00

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores municipais de marabá
Assunto: Aposentadoria – Portaria nº 004/11
Interessado(a): Raimunda Soares da Silva
Responsável: Karam El Hajjar
Relator: Cons. Daniel Lavareda
Decisão: Registrar. Unanimidade 

aCÓrDãO nº 21.887, De 08/03/2012
PrOCeSSO nº 201104022-00

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores municipais de marabá
Assunto: Aposentadoria – Portaria nº 009/11


